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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N 05/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2024 

  

 

 O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, 

autuada sob o nº 01/2024, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, de acordo com o art. 75, 

inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 1º, § 2º, inciso II, do Decreto Municipal n° 25/2024, e de 

acordo com as disposições estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

 

RESUMO 

 

Objeto: Contratação de seguro automotivo total para veículos pertencentes ao Município de 

Campos de Júlio – MT, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde. 

 Valor global estimado: R$ 30.477,29 

 Critério de julgamento: Menor preço por item. 

 Modo de disputa: Aberto. 

 Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br  

 Início do recebimento das propostas: a partir da publicação deste Aviso. 

 Fim do recebimento das propostas: 10/04/2024, às 08h59 (horário de Brasília). 

 Data e horário da disputa: 10/04/2024, das 09h00 às 15h00 (horário de Brasília). 

 Benefícios para ME/EPP: Não se aplica. 

 Agente de contratação: Eric Rodrigo Pettenan. Portaria nº 26/2024. 

 

1. OBJETO 

1.1 É objeto do presente Aviso de Dispensa Eletrônica a contratação de seguro automotivo total para 

veículos pertencentes ao Município de Campos de Júlio - MT, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

1.2 A descrição, a quantidade e o valor estimado do objeto constam da tabela abaixo: 

 

ITEM 

CÓDIGO 

SISTEMA 

TCE/MT 

DESCRIÇÃO 
 

UND. 

 

QTD. 

PREÇO UNITÁRIO 

DE REFERÊNCIA / 

MEDIANA R$ 

https://licitanet.com.br/
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01 

008.002.095 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de 

extinção ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela 

tabela MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra 

tabela, do mês e ano de referência do acidente, contra danos, 

roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 150.000,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

Veículo: CHEVROLET – SPIN 1.8L, AT ACT7, 07 LUGARES 

Código FIPE: 44903 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Flex 

Chassi: 9BGJK7520RB174622. 

UN 01 R$ 5.042,19 

02 

008.002.096 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de 

extinção ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela 

tabela MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra 

tabela, do mês e ano de referência do acidente, contra danos, 

roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 308.000,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

UN 01 R$ 6.978,40 
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Veículo: RENAULT MASTER RAYTEC PA PASSAGEIRO – 

MICROÔNIBUS,  

Código Marca Modelo: 400328 

Número de Série: XRJ732907 

Código FIPE: 025205-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 93YF6200XRJ732907. 

03 

008.002.097 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de 

extinção ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela 

tabela MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra 

tabela, do mês e ano de referência do acidente, contra danos, 

roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 118.980,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: FIAT STRADA FREEDOM CD 1.3, 4P, 05 

LUGARES 

Código FIPE: 001530-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Flex 

Chassi: 9BD281BKRRYE92954. 

UN 01 R$ 4.714,40 

04 

008.002.098 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de 

extinção ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela 

tabela MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra 

tabela, do mês e ano de referência do acidente, contra danos, 

roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 399.900,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

UN 01 R$ 6.839,67 
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• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: MERCEDES BENZ CAMINHÃO FURGÃO 517 

SPREINTER F54A UP8, VIDRADO, EXTRALONGA 15,5M, 

PACOTE LUXO HI-TEC. 

Código FIPE: 021507-4 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 8AC907657RE245660. 

05 

008.002.099 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de 

extinção ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela 

tabela MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra 

tabela, do mês e ano de referência do acidente, contra danos, 

roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 311.950,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: MERCEDES-BENZ MICROONIBUS 417 

SPRINTER K42A UP5. 

Código FIPE: 021493-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 8AC907843RE239190. 

UN 01 R$ 6.902,63 

1.3 O fornecedor deve enviar proposta para todos os itens de seu interesse. 
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1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item (menor preço unitário). 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 Para participar desta Dispensa Eletrônica, os fornecedores interessados deverão credenciar-

se diretamente na plataforma Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, com 

contato através dos telefones (34) 2512 - 6500 e (34) 3014 – 6633 (Whatsapp), e-mail 

fornecedor@licitanet.com.br, com a antecedência que julgar necessária, limitada até o horário fixado 

neste Aviso para apresentação da proposta e início da disputa. 

2.2 O custo pelo uso da plataforma, a título de remuneração pela utilização dos recursos da 

tecnologia da informação, ficará a cargo do fornecedor/licitante, que poderá escolher entre os planos de 

adesão abaixo: 

PLANO AVULSO 30 DIAS 90 DIAS 180 DIAS 365 DIAS 

R$ 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 

2.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio na 

plataforma, o seu enquadramento na Lei Complementar nº 123/2006. 

2.4 A não declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

implicará na preclusão do direito ao tratamento diferenciado e favorecido, em especial quanto aos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.5 Munido de cadastro, login e senha pessoal (intransferível) obtidos junto à plataforma Licitanet 

Licitações Eletrônicas, é dever do fornecedor/licitante localizar o processo licitatório para, então, realizar 

os demais atos pertinentes ao procedimento. 

2.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

Campos de Júlio – MT e à Licitanet Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.7 O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer processo licitatório, salvo quando 

cancelados por solicitação do licitante/credenciado, por iniciativa da Licitanet Licitações Eletrônicas, 

devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação perante à plataforma. 

2.8 O credenciamento do fornecedor/licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e 

jurídica para realização das transações inerentes ao certame. 

2.9 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão de seu representante. 

2.10 Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento na plataforma e à operacionalização 

da mesma serão de responsabilidade da Licitanet Licitações Eletrônicas. 

https://licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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2.11 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedor/licitante: 

 a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

 b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; e   

 h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 i) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

2.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13 Aplica-se o disposto na alínea “e” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.14 Será permitida a participação de cooperativas desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.15 Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas e 

empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O fornecedor/licitante interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio da Plataforma Licitanet Licitações Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca e o modelo, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para início da disputa. 

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, inclusive o preço, vinculam o 

fornecedor/licitante.  

3.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento do objeto.  

3.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor/licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 A apresentação de proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, 

assumindo o fornecedor/licitante o compromisso de promover a execução do objeto em quantidades e 

qualidades adequadas ao interesse público, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.6 O fornecedor/licitante poderá retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública 

de disputa.  

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/licitante deverá assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

 c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 

seus anexos; 

 d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

 e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art igo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

3.8 Quando do encaminhamento inicial da proposta, o fornecedor/licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
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 a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata a letra “a”.  

3.9 O valor final mínimo de que trata o item 3.8 deste Aviso poderá ser alterado pelo 

fornecedor/licitante durante a fase de disputa, sendo vedado inserir valor superior a lance seu já 

registrado no sistema. 

3.10 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante, sendo que apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

3.11 Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema 

registrará por ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos lances franqueados.  

3.12 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir da data e horário definidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 

será automaticamente iniciada pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado automaticamente no horário de 

finalização de lances também já previsto neste Aviso.  

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedor/licitante deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao menor lance, desde 

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso. 

4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será estabelecido pelo 

agente de contratação, sendo que esta informação constará obrigatoriamente do sistema eletrônico 

desde a publicação deste Aviso na plataforma.  

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

4.8 Caso o fornecedor/licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua 

proposta.  
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4.9 Durante o procedimento, os fornecedores/licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

4.12 Será vencedor o fornecedor/licitante que, cumpridas as exigências deste Aviso, ofertar o 

menor preço. 

 

5. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, e 

não sendo hipótese de desclassificação por preço excessivo, poderá haver a negociação de condições 

mais vantajosas.  

 5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

 5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

 5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final ratificada e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 a) contiver vícios insanáveis;  

 b) não obedecer às especificações previstas neste aviso ou em seus anexos;  

 c) apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

 d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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 e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 5.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 5.7 A inexequibilidade só será considerada após diligência do agente de contratação que 

comprove: 

 a)  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor da oferta. 

 5.8 No casos em que for identificado que o fornecedor/licitante vencedor apresenta preço no 

patamar de que trata o item 5.6, o agente de contratação poderá dispensar a realização de diligência:  

 a) caso verifique que o mesmo fornecedor/licitante sagrou-se vencedor em outros itens/lotes 

licitados e que em tais itens/lotes apresentou preços compatíveis com o valor orçado pela Administração; 

 b) que há possível ganho de escala por parte do fornecedor/licitante vencedor.  

5.9 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

mesma, sendo que a proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço nem alteração da substância das propostas. 

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.  

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso.  

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor/licitante mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 a) Licitantes inidôneos – Tribunal de Contas da União, disponível em 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS  

 b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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 c) CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União, 

disponível e em 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc 

 d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc  

 e) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União, disponível em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 f) Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas e Suspensas mantido pela Controladoria Geral do 

Estado de Mato Grosso, disponível em https://ceis.cge.mt.gov.br/ 

 g) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Administração 

Pública do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

6.3 As consultas das letras “a” a “d” acima poderão ser substituídas pela consulta única da letra 

“e” - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União, disponível em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, se for o caso, por 

falta de condição de participação.  

6.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

pelo agente de contratação que conduz o processo.  

6.6 É dever do fornecedor/licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

cadastro de fornecedor, quando utilizado dessa prerrogativa, para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

6.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as certidões 

válidas.  

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor/licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação pelo agente de contratação, sob pena 

de inabilitação.  

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.10 O fornecedor/licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, se exigido.  

6.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://ceis.cge.mt.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.12 Será inabilitado o fornecedor/licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

6.13 Na hipótese de o fornecedor/licitante não atender às exigências para a habilitação, o agente 

de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor/licitante será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização/Pedido), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso. 

7.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante a contratante para a assinatura do 

contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante e-mail, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

7.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.5 O aceite ou não recusa da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no 

reconhecimento de que: 

 a) a nota de empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos;  

 c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 dessa Lei.  

7.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida, se for o caso, a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES  
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8.1 Comete infração administrativa o fornecedor/licitante que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

 a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 c) dar causa à inexecução total do contrato;  

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

 i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

8.2 O fornecedor/licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 a) advertência pela falta prevista no item 8.1, letra “a”, deste Aviso, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

 b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infrações 

prevista no item 8.1, letras “b” a “l”; 

 c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 8.1, letras 

“b” a “g”, deste Aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e  

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 8, letras “h” a “l”, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 b) as peculiaridades do caso concreto;  

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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 d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

8.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 9.1 O procedimento será divulgado na Plataforma Licitanet Licitações Eletrônicas e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 9.2 No caso do procedimento restar deserto ou fracassado, o Município de Campos de Júlio - 

MT poderá: 

 a) republicar o procedimento; 

 b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou 

 c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores/licitante, cujo 

prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação no 

sistema eletrônico.  

9.4 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão.  

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema/Plataforma eletrônica e na 

documentação relativa ao procedimento. 
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9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.  

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema/plataforma eletrônica.  

9.12 Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 Anexo I - Documentos de Habilitação; 

 Anexo II - Termo de Referência; 

 Anexo III – Modelo de Proposta. 

 

 Campos de Júlio - MT, 04 de abril de 2024. 

 

 

Irineu Marcos Parmeggiani 

Prefeito de Campos de Júlio - MT 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N 05/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2024 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 b) no caso de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 c) no caso de sociedade empresarial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as 

alterações (se houver) ou consolidação contratual, devidamente registrados na junta comercial do estado 

de sua sede; 

 d) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo, estatuto social e ata de eleição dos 

administradores, arquivados na junta comercial do estado de sua sede;  

 e) no caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 f) no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

 g) no caso de sociedade cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971. 

 h) Cédula de identidade de TODOS os sócios, nos casos das letras “a”, “b” e “c”, e do (s) 

administrador (es) ou diretor (es) nos casos das letras “d”, “e”, “f” e “g”; 

 h.1) Serão considerados documentos de identidade: (I) as carteiras e/ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo Ministério 

das Relações Exteriores; (II) Cédulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, 

declaradas válidas por Lei Federal, tais como OAB, CREA, CRC, etc.; (III) a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e (IV) a Carteira Nacional de Habilitação com foto, na forma da Lei nº 9.503/97. 

 

 OBS. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão do CNPJ; 

 b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

 d) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o FGTS – Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço; 

 e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - Justiça do Trabalho; 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 

da validade ou com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N 05/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2024 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA  

(Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021)  

 

 

1 – SÍNTESE:   

a) Serviço: Dispensa Eletrônica para contratação de empresa para prestação de serviço de 

seguro total com assistência 24 horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana, para veículos, passageiros 

e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes em todo território 

nacional, assegurando veículos pertencentes ao município de Campos de Júlio/MT, distribuídos entre 

as secretarias que compõem este órgão, sendo: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 

de Assistência Social e, Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

b) Fiscal do Contrato: Elaine Terezinha Moura                         - Matrícula nº: 1.926/2021  

c) Vigência do Contrato: 60 (sessenta) meses 

d) Prazo de Entrega e Execução: A prestação dos serviços se dará de forma automática, a 

partir da emissão da Autorização de Fornecimento e pagamento do boleto bancário 

2 – ÓRGÃO(S) REQUERENTE(S):  

a) Secretaria Municipal de Educação. 

b) Secretaria Municipal de Assistência Social. 

c) Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

3 – INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

3.1 – Descrição da categoria do investimento: 

() Aquisição de bens 

( x ) Serviços gerais 

(  ) Serviços comum de engenharia 

(  ) Outras formas de contratação 

  3.2 – Critério de Julgamento: 

(x) Menor preço por item; 

(  ) Maior Percentual de desconto; 

(  ) Menor preço por lote; 

(  ) Menor valor global ou lote único; 
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(  ) Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico; 

(  ) Técnica e Preço; 

(  ) Maior Retorno Econômico; 

(  ) Maior Lance. 

3.3 - Modalidade ou Procedimento: 

(  ) Pregão Eletrônico Tradicional; 

(  ) Pregão Eletrônico SRP; 

(  ) Concorrência Tradicional; 

(  ) Concorrência SRP; 

(  ) Concorrência Eletrônica; 

(  ) Leilão; 

(  ) Concurso; 

(  ) Diálogo Competitivo 

(x) Dispensa Eletrônica – Art. 75, inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021. 

(  ) Dispensa Sumária – Art. 75, inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021. 

(  ) Dispensa Ordinária – Art. 75, inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021. 

(  ) Inexigibilidade – Art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS: 

4.1 - Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro total com assistência 24 

horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana, em todo território nacional, assegurando veículos 

pertencentes ao município de Campos de Júlio/MT, distribuídos entre as secretarias que compõem este 

órgão, sendo: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social e, 

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo: 

ITEM 

CÓDIGO 

SISTEMA 

CÓDIGO 

TCE/MT 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QNT 

VALOR 

UNT. R$ 

01 

008.002.095 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção 

ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela 

MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e 

ano de referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e 

alagamento. 

Valor Casco: R$ 150.000,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

UN 01 
R$ 

5.042,19 
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• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

Veículo: CHEVROLET – SPIN 1.8L, AT ACT7, 07 LUGARES 

Código FIPE: 44903 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Flex 

Chassi: 9BGJK7520RB174622. 

02 

 

008.002.096 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção 

ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela 

MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e 

ano de referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e 

alagamento. 

Valor Casco: R$ 308.000,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

Veículo: RENAULT MASTER RAYTEC PA PASSAGEIRO – 

MICROÔNIBUS,  

Código Marca Modelo: 400328 

Número de Série: XRJ732907 

Código FIPE: 025205-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 93YF6200XRJ732907. 

 

UN 

 

01 

R$ 

6.978,40 

03 

 

008.002.097 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção 

ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela 

 

UN 

 

01 

R$ 

4.714,40 
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MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e 

ano de referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e 

alagamento. 

Valor Casco: R$ 118.980,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: FIAT STRADA FREEDOM CD 1.3, 4P, 05 LUGARES 

Código FIPE: 001530-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Flex 

Chassi: 9BD281BKRRYE92954. 

04 

 

008.002.098 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção 

ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela 

MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e 

ano de referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e 

alagamento. 

Valor Casco: R$ 399.900,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: MERCEDES BENZ CAMINHÃO FURGÃO 517 

SPREINTER F54A UP8, VIDRADO, EXTRALONGA 15,5M, 

PACOTE LUXO HI-TEC. 

Código FIPE: 021507-4 

 

UN 

 

01 

R$ 

6.839,67 
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Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 8AC907657RE245660. 

05 

 

008.002.099 

279092-0 

 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção 

ou interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela 

MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e 

ano de referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e 

alagamento. 

Valor Casco: R$ 311.950,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: MERCEDES-BENZ MICROONIBUS 417 SPRINTER 

K42A UP5. 

Código FIPE: 021493-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 8AC907843RE239190. 

 

UN 

 

01 

R$ 

6.902,63 

  

5 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 - A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada no subitem 3.3, item 9, deste 

Termo de Referência. 

5.2 – A contratação de companhia seguradora se faz pela necessidade de assegurar a proteção 

patrimonial dos veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, proporcionando 

uma maior segurança aos servidores e usuários, uma vez que este circula constantemente em rodovias 

e vias de tráfego intenso, estando, desta forma, sujeito à ocorrência de sinistros, que podem também 

originar indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores que prestam serviço à instituição e 

a terceiros. Assim, atende às demandas nas prestações de serviços essenciais. 

5.3 – A dispensa de um estudo técnico preliminar para contratar serviços de seguro veicular para 

a frota municipal, se dá pelas seguintes justificativas: 
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5.3.1 – Conhecimento Prévio da Necessidade: A administração municipal tem pleno 

conhecimento das demandas de seguro veicular para a frota pública, sendo um requisito essencial para 

garantir a segurança dos veículos e dos ocupantes, bem como para resguardar o patrimônio público. 

5.3.2 – Experiência Anterior: A Prefeitura já contratou serviços de seguro veicular no passado, o 

que proporcionou uma compreensão aprofundada das especificidades do processo, das coberturas 

necessárias e dos requisitos legais a serem cumpridos. 

5.3.3 – Padronização de Serviços: A contratação de seguro veicular segue critérios e padrões 

estabelecidos, não havendo variações significativas que demandem uma análise técnica preliminar para 

cada contratação. As condições básicas e os critérios de seleção já estão estabelecidos e são aplicáveis 

de forma consistente. 

5.3.4 – Racionalização de Recursos: A realização de um estudo técnico preliminar para cada 

contratação de seguro veicular implicaria em custos adicionais de tempo e recursos, sem agregar 

substancialmente ao processo decisório, uma vez que as necessidades são conhecidas e os parâmetros 

já foram estabelecidos. 

5.3.5 – Agilidade e Eficiência: A dispensa do estudo técnico preliminar permite uma tramitação 

mais ágil do processo de contratação, garantindo a continuidade operacional da frota municipal e 

evitando possíveis lacunas de cobertura de seguro. 

Portanto, com base nos argumentos expostos, se faz necessário a dispensa do estudo técnico preliminar 

para os serviços de seguro veicular, visando garantir a eficiência e a celeridade no atendimento às 

demandas administrativas. 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O SERVIÇO E ESPECIFICAÇÃO 

DO SERVIÇO: 

6.1 – Contratação de 05 (cinco) Seguros Veicular. O Município de Campos de Júlio/MT, possui 

Seguro Veicular em diversos veículos, mas ainda existe demanda do serviço. Dessa forma, faz-se 

necessário e imprescindível a contratação de empresa para prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana em todo território nacional, para Secretaria 

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social e, Secretaria Municipal de Saúde, 

visando implementar uma solução eficiente para preservação do patrimônio. 

6.2 – Verificou-se, outrossim, as possibilidades a seguir elencadas: 

a) Contratação do serviço por meio de pregão eletrônico: inviável, considerando o valor estimado 

para o serviço; 

b) Dispensa eletrônica, com base na Lei nº 14.133/2021: Viável, considerando o valor estimado 

para a aquisição e a necessidade impreterível do serviço para o município. Outrossim, o processo de 
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aquisição é mais simplificado, o que torna os procedimentos para aquisição mais céleres e eficiente e, 

consequentemente, maior vantajosidade para a Administração.  

 

7 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1 - Em razão da necessidade para o atendimento das atividades e ações deste Município, foi 

solicitada a realização de procedimento licitatório na modalidade dispensa em sua forma eletrônica, para 

serviço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço por item, para aquisição de relógio ponto para 

atender as Secretarias pertencentes ao Município de Campos de Júlio-MT. 

7.2 – A empresa será responsável pelo fornecimento de 05 (cinco) seguros veicular a ser 

utilizado pela Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social e, 

Secretaria Municipal de Saúde. 

7.3 – A empresa deverá fornecer o serviço/item nas seguintes condições: prestação de serviço 

de seguro total com assistência 24 horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana, para veículos, 

passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes em 

todo território nacional, assegurando veículos pertencentes ao município de Campos de Júlio/MT. 

7.4 – É de responsabilidade da Empresa: cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do bom e 

perfeito fornecimento do item; entregar o serviço conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo de Referência; acompanhado da respectiva Nota Fiscal;  manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

7.5 – A CONTRATADA será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao 

fornecimento do serviço. 

 

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

8.2 – Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor 

unitário, valor total, seguradora, marca e modelo quando for o caso, datada e assinada pelo 

representante legal e enviada para a CONTRATANTE. 

8.3 – Ter experiência comprovada para o tipo de fornecimento/serviço, seja para empresas 

públicas ou privadas. 

8.4 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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9 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS: 

9.1 - Habilitação Jurídica: 

a). Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

a.1). São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares, pelos 

órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e Conselhos) Carteira de Identidade (RG), 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ 

CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas 

por órgão público que por Lei Federal valem como identidade. 

b). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c). Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no site do Portal do Empreendedor; 

d). No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

e). No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

f). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g). No caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

h). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a). Prova da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b). Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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c). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN); 

d). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente na forma da Lei; 

d.1). Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada 

de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela Secretaria de Fazenda 

quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de 

créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa. 

e). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente na forma da Lei;  

f). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

g). Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

h). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

9.3 - Qualificação Econômico-financeira: 

a). Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade; 

a.1). Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada válida a Certidão 

de que trata o item anterior que tenha sido emitida no máximo até 90 (noventa) dias da data de abertura 

do certame, salvo disposição legal em contrário comprovada pelo proponente. 

a.2). As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de 

parte, devem ser selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

a.3). Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR 

ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência 

e concordata para cumprimento da lei de licitações. 

a.4). Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas 

em suas comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a 

inexistência de ações de falência e concordata movidas pelo Autor ou em face do mesmo, uma vez que, 

diante de cada caso concreto, o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento 

das informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

9.4 - Qualificação Técnica: 
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a). Comprovação, através de atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa 

pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, período em que 

a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao licitado, numeração do contrato que originou a 

determinada capacidade técnica, quantidades e prazo, que permitam o ajuizamento da capacidade de 

atendimento e se foi satisfatório seu cumprimento; 

a.1). A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os materiais (serviços) 

podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 

do fornecimento dos serviços. 

a.2). Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

a.3). No caso de atestados emitidos em favor de consórcio do qual o contratado tenha feito parte, 

serão observadas as condições estabelecidas pelo §§ 10 e 11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 

9.5 -Das Declarações:  

9.5.1 - Declaração Unificada que ateste:  

a) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega das propostas. 

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual veda o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) Que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que atende aos 

requisitos de habilitação;  

f) O seu NÃO enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

g) Que se compromete a cumprir com as disposições da Lei Federal 14.133/2021, no que se 

refere ao número de vagas destinadas às mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do 

sistema prisional. (aplicável apenas se se tratar de obras de engenharia e prestação de serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra);  

h) Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar 

a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal;  
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i) Que os documentos digitalizados anexados ao Sistema de Pregão Eletrônico da Licitanet – 

Licitações Eletrônicas, são reprodução fiel dos documentos originais; 

j) Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006 (No caso se for ME ou EPP) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente.  

9.5.2 - Preenchimento da Ficha Cadastral; 

9.5.3 - Previamente a fase de habilitação, serão realizadas consultas aos seguintes cadastros:  

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; e  

f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

9.5.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.5.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.7 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

9.5.8 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.6 - Das demais disposições da habilitação dos licitantes: 

9.6.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Termo de Referência e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 
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9.6.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.6.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

9.6.4 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência. 

9.6.5 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

9.6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

9.6.7 - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

9.6.8 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

9.6.9 - A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com as 

respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal.  

9.6.10 - A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela (o) Agente de 

Contratação. 

9.6.11 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico pertinente a 

cada tipo de documento. Caso não encontre favor anexar em Outros Documentos. 

9.6.12 - Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas, 

podendo ser assinaturas digital, por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel 

da empresa. 

9.6.13 - Caso o representante da empresa não seja seu sócio proprietário, a licitante deverá 

encaminhar junto com sua documentação de habilitação, procuração dando plenos poderes a pessoa 

que há representará junto ao Município. 

9.6.14 - Segundo o livro “Licitações e Contratos – Orientações e Jurisprudência”, 4ª edição, do 

Tribunal de Contas da União (página 463), a forma de apresentação dos documentos deverá ser da 

seguinte maneira: 

a) Em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ(MF) e endereço 

respectivo, observado 

10 – CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

10.1 – Os serviços serão entregues de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência, nas seguintes condições: 
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10.2 – Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que 

vinculam o fornecedor. 

10.3 – A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 

3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e 

qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a 

consequente aceitação do serviço. 

10.4 - Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada dos 

serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município 

de Campos de Júlio - MT, devendo fornecedor reapresentá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a 

partir da data de solicitação da substituição. 

10.5 - Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o fornecedor estará sujeito 

a sanções administrativas previstas no item 10 deste Termo de Referência, sendo que o serviço 

substituído passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira entrega. 

10.6 - A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os 

serviços entregues se esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de 

Referência. 

 

11 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

11.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 – Após a assinatura do contrato a Administração poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do serviço, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros assuntos que entender pertinentes. 
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11.6 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, que corresponderá ao mesmo Fiscal do Contrato e seu 

suplente, nos Termos do art. 117 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

11.7 – O fiscal do contrato acompanhará a execução da mesma, para que sejam cumpridas 

todas as condições nela estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, nos termos do art. 22, inciso VI do Decreto Federal nº 11.246/2022 e art. 23, inciso VI do 

Decreto Municipal nº 023/2024.  

11.7.1 – O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços 

e/ou contrato todas as ocorrências relacionadas à execução da ata/contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observando os termos do art. 117, § 1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e art. 23, inciso II do Decreto Municipal nº 23/2024 

11.7.2 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos termos 

do Decreto Municipal n° 23/2024. 

11.7.3 – O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.7.4 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.7.5 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

11.8 – O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.8.1 – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais em relação à execução do 

serviço, o Fiscal do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do 

Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.9 – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

11.9.1 – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

11.9.2 – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) 

fiscal(is), quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

11.9.3 – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

11.10 – O Fiscal da Ata de Registro de Preço comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

11.11 – O gestor do contrato com auxílio do respectivo Fiscal, deverá elaborará relatório final 

com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração e o encaminhará 

para as providências de registro e transparência pública. 

11.12 – O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

12 - DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 

12.1 – Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.2 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3 – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

12.4 – Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

12.5 – O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

12.6 – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

12.7 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

12.8 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.8.1 – O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9 – Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato/ata e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.10 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

12.11 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.12 – O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a 

apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo órgão requisitante responsável. 

12.13 – A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas 

fiscais ou instrumento de cobrança equivalente: 

12.13.1 – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela 

Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

12.13.2 – Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

12.13.3 – Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 

12.13.4 – Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 
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12.13.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.14 – A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 

devendo o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

12.15 – Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

12.16 – Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.17 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

12.18 – Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços e/ou contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação, junto a contratante. 

12.19 – O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento de contratação. 

12.20 – O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a 

apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento responsável. 

12.21 – O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega dos serviços, 

observado o cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura do Município de Campos de 

Júlio/MT, em conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021. 

12.22 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não 

tenha concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo Município, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX)  

I = (6 / 100) I = 0,00016438  

                 365       TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12.23 – Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar: 
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12.23.1 – O disposto pela legislação regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de 

contabilidade. 

12.23.2 – As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº 

RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, e legislação municipal. 

12.24 – O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor 

de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

12.25 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.26 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.26.1 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

12.27 – O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprova. 

13 - OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO: 

13.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Administração, de acordo 

com a Autorização de Fornecimento e demais instrumentos que instruem o certame e contratação; 

13.2 – Notificar a fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

13.3 – Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do serviço deste contrato, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

13.4 – Aplicar ao fornecedor as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

13.5 – Fornecer ao fornecedor todas as informações relacionadas com o serviço do presente 

contrato; 

13.6 – Efetuar o pagamento a fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do serviço, 

no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente; 

13.7 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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13.8 – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas; 

13.9 – Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Campos de Júlio/MT para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 

13.10 – Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, 

atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento 

de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer ao 

fornecedor recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas 

comprovações. 

13.11 – Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais instrumentos que instruem a contratação; 

13.12 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

13.13 – Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.13.1 – A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.14 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.15 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.  

 

14 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

14.1 – Deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, Edital e seus Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

14.2 – Atender as requisições do Município, executando o serviço na forma estipulada neste 

Termo de Referência e Ata de Registro de Preço, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

14.3 – Executar o serviço contratado no local e forma indicada pelo Município, obedecendo aos 

prazos estipulados. 
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14.4 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

14.5 – Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

14.6 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço da presente aquisição, sem 

prévia e expressa anuência do Município; 

14.7 – Credenciar junto ao Município um representante e número de telefone e e-mail para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem 

durante a execução do serviço; 

14.8 – Indicar, a pedido do Município, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer; 

14.9 – Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 

obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, 

desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a reposição de peças 

será procedida utilizando peças originais; 

14.10 – Vistoriar, IN LOCO, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e 

situação dos veículos, antecipadamente a realização do contrato; 

14.11 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

14.12 – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o serviço do contrato; 

14.13 – Manter durante a entrega do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

14.14 – Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no Termo de Referência.  

14.15 – Comunicar ao Fiscal da Ata de Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do serviço contratual. 

14.16 – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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14.17 – Apresentar ao Município, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução da entrega; 

14.18 – Cumprir, durante todo o período de execução da entrega, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.19 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.20 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato; 

14.21 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do serviço da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

14.22 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

14.23 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 

14.24 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os serviços, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

14.25 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

14.26 – Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação 

tributária do Município e as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa 

nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.  

 

15 – DAS PENALIDADES: 

15.1 – Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1 – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2 – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3 – Dar causa à inexecução total do contrato; 
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15.1.4 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta  

15.1.7 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do serviço da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.8 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9 – Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

15.1.10.1 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção).  

15.2 – O atraso injustificado no fornecimento do serviço sujeitará o fornecedor à multa de 

mora, que será aplicada considerando os seguintes percentuais: 

15.2.1 – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de serviços ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

15.2.2 – 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o 

subitem anterior, sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão 

contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

15.3 – O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

15.3.1 – Advertência, pela falta o subitem 15.1.1, quando não se justificar penalidade mais 

grave; 

15.3.2 – Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, 

nos casos previstos nos subitens 15.1.1, 15.1.4 e 15.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 

previstos nos subitens 15.1.3, 15.1.5, 15.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 

previstos nos subitens 15.1.2 e de 15.1.8 a 15.1.12; 15.3.3.  
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15.3.3 – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.3.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 

15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.4 – A sanção de multa moratória prevista pelo item 15.2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

15.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

15.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.7 – A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.8 – Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 

ampla defesa do contratado/detentor da ata. 

15.9 – Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 

normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

15.10 – A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Mato Grosso (AMM) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 – Valor de mercado referenciado:  

16.1.1 – Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 

100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 

divulgada pelo site www.fipe.org.br. Em caso de extinção ou interrupção da tabela FIPE, a tabela será 

substituída pela tabela MOLICAR, vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

16.1.2 – Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado 

com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu 

recebimento pelo Município de Campos de Júlio - MT, independentemente da quilometragem rodada 

no período; 

16.1.3 – Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da 

tabela de referência quando da liquidação do sinistro; 

16.2 – Da Apólice:  

16.2.1 – A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, 

não gerando custo para a CONTRATANTE; 
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16.2.2 – Deverá constar na apólice: 

16.2.3 – Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  

16.2.4 – Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de 

publicação. 

16.2.5 – Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%; 

16.2.6 – Prêmios discriminados por cobertura; 

16.3 – A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e 

com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento pela 

CONTRATADA da nota de empenho emitida pela CONTRATANTE. 

16.4 – Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 15 

(quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.  

16.5 – Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe 

de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do 

pedido expresso pelo Serviço de Administração das referidas Secretarias Estaduais.  

16.6 – A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer 

tempo, ser realizada pela Prefeitura de Campos de Júlio – MT; 

16.7 – O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 

invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço 

em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em 

lei pelo referido atraso.  

16.8 – Da Avaria:  

16.8.1 – Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 

seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da 

cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial; 

16.8.2 – Após procedimento de recuperação pelo Município de Campos de Júlio – MT, durante 

a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula 

de Avaria'; 

16.8.3 – Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

16.8.4 – Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer 

cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo 

com objeto deste seguro. 

16.9 – Do Aviso de Sinistro:  

16.9.1 – A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

16.9.2 – A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 

acessibilidade em todo o território nacional. 
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16.9.3 – Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, 

no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 

liberação do serviço a ser executado. 

16.9.4 – Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo 

máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro.  

16.10 – Do Endosso:  

16.10.1 – Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 

apólice poderão ser solicitadas pelo Município de Campos de Júlio - MT e processadas pela 

seguradora, mediante endosso; 

16.10.2 – Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 

segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e 

placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta 

contratação, durante o período da vigência da apólice. 

16.10.3 – A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar de pedido expresso efetuado pelo Município de Campos de Júlio – MT; 

16.11 – Da Franquia: 

16.11.1 – A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

16.11.1.1 – A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

16.11.1.2 – Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na 

apólice, não devendo exceder o limite máximo estimado, devendo para isso, serem consideradas as 

informações e detalhes descrito no item 2, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e 

seus devidos bônus, franquias de valores menores. 

16.11.1.3 – A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de 

peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, 

será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna. 

16.11.1.4 – Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros 

laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA 

não cobrará franquia para esses serviços.    

16.11.1.5 – Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago 

pelo Município de Campos de Júlio - MT, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o 

conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao 

Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à 

seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse; 

16.11.1.6 – Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 

causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

16.12 – Salvados: 
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16.12.1 – Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora. 

16.12.2 – É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência 

dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos 

órgãos pertinentes.  

16.13 – Dos Sinistros: 

16.13.1 – Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos 

derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte 

do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:  

16.13.2 – Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros; 

16.13.3 – Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

16.13.4 – Raios e suas consequências. 

16.13.5 – Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros.  

16.13.6 – Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.  

16.13.7 – Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.  

16.13.8 – Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo.  

16.13.9 – Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 

higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de 

bônus para o segurado. 

16.14 – Granizo:  

16.14.1 – Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais 

causados a terceiros.  

16.14.2 – Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores; 

16.14.3 – Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).  

16.14.4 – Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.  

16.14.5 – Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 

serviços mínimos:  

16.15 – Chaveiro;  

16.16 – Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 

elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;  

16.17 – Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 

pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
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16.18 – Da Vistoria Prévia: 

16.18.1 – As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados. A vistoria 

deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone (65) 3387-2800 e realizada No Município; 

16.18.2 – O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo, 72 (setenta e duas) 

antes da vistoria a ser realizada e só deverá acontecer até 48 (quarenta e oito) horas) antes do início 

do certame; 

16.18.3 – Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação 

ou realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se 

encontram os veículos. 

16.18.4 – O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 

descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e 

de acessórios.  

16.19 – Regulação de Sinistro: 

16.19.1 – Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 

circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e 

concluir sobre a cobertura; 

16.19.2 – Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 

seguradora, o Município de Campos de Júlio-MT poderá autorizar a realização de correção do dano, 

devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente; 

16.19.3 – Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério 

do Município de Campos de Júlio; 

16.19.4 – Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 

será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

16.19.5 – Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 

execução do serviço ficará totalmente a cargo do Município de Campos de Júlio, não cabendo, pela 

CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

16.19.6 – O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro; 

16.19.7 – Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 

ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além das 

penalidades previstas em lei.  

16.20 – Da Indenização: 

16.20.1 – Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 

ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora; 

16.20.2 – Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, 

na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da 

seguradora; 
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16.20.3 – Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 

máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pelo Município de Campos e Júlio e/ou por terceiros na tentativa de evitar 

o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa; 

16.21 – Da Indenização Integral: 

16.21.1 – Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 

mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

referenciado. 

16.21.2 – Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 

referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

16.21.3 – Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 

propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e 

da sociedade seguradora.  

16.22 – Do Questionário de Avaliação de Risco: 

16.22.1 – Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo 

com suas devidas categorias; 

16.22.2 – Nos Prédios Municipais e pavilhão de maquinas da Secretaria de Viação, Obras os 

veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo; 

16.22.3 – A previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota 

do Município de Campos de Júlio/MT, objeto desta contratação, durante o período da vigência do 

seguro, é de 20.000 km/ano por veículo; 

16.22.4 – Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características 

peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o 

descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto; 

16.23 – Da Inclusão e Substituição: 

16.23.1 – Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo (s), durante o período 

da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o 

valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 

proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação; 

16.23.2 – Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 

prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 

calculada proporcionalmente ao período a decorrer; 

16.23.3 – A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de Boleto, 

devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, ao Setor responsável pela fiscalização; 

16.23.4 – Caberá a servidora designada como fiscal de contratos em qualquer dos itens, 

comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de 

confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, 
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ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não 

seja o de menor valor.  

16.24 – Da Exclusão: 

16.24.1 – Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 

veículo (s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à 

Administração Pública, mediante a fórmula:  

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  

X = Valor anual do prêmio por veículo;  

12 = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  

16.24.2 – O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 

considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Município de Campos de Júlio -MT à 

operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência 

eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento; 

16.24.3 – Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 

16.24.4 – A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 

impressão e pagamento de Boleto, devendo a CONTRATADA enviar recibo, devidamente quitado, a 

Fiscal de Contratos. 

 

17 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

17.1 – O valor estipulado pela aquisição do serviço descrito no presente Termo de Referência 

é de R$ 30.477,29 (trinta mil, quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e nove centavos). 

18 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Campos de Júlio/MT, inicialmente para 

o exercício financeiro de 2024. 

18.2 – A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

Órgão: 6 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde 

Centro de Custo: 785 – Seguro Automotivo Saúde 

Ficha: 279 – Elemento de Despesa:  3.3.90.39.69 

Ficha: 327 – Elemento de Despesa:  3.3.90.39.69 

 

Órgão: 7 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
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Unidade: 1 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Centro de Custo: 376 – Seguro Automotivo Assistência Social 

Ficha: 774 – Elemento de Despesa:  3.3.90.39.69 

 

Órgão: 8 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 1 – Departamento de Educação 

Centro de Custo: 817 – Seguro Automotivo Educação    

Ficha: 751 – Elemento de Despesa:  3.3.90.39.69 

 

 

Campos de Júlio/MT, 04 de abril de 2024. 

 

         Deloir José de Morais     Weliton Monteiro Cechinel 

Secretário Municipal de Administração                   Agente administrativo 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N 05/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2024 

                                            

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

Identificação da Proponente 

Razão Social: 

CNPJ: Nome Fantasia: 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Logradouro: Número: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: CEP: 

Telefone Fixo: E-mail: 

Banco: Agência: Conta: 

Representante: Telefone Celular: 

 

Objeto: Contratação de seguro automotivo total para veículos pertencentes ao Município de Campos de 

Júlio – MT, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde. 

Descrição do objeto: 

Item Descrição Tipo 

Preço 

Total 

(prêmio) 

01 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção ou 

interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela MOLICAR, 

vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e ano de 

referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 150.000,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

Seguro Total 

12 meses 
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• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

Veículo: CHEVROLET – SPIN 1.8L, AT ACT7, 07 LUGARES 

Código FIPE: 44903 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Flex 

Chassi: 9BGJK7520RB174622. 

02 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção ou 

interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela MOLICAR, 

vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e ano de 

referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 308.000,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

Veículo: RENAULT MASTER RAYTEC PA PASSAGEIRO – 

MICROÔNIBUS,  

Código Marca Modelo: 400328 

Número de Série: XRJ732907 

Código FIPE: 025205-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 93YF6200XRJ732907. 

Seguro Total 

12 meses 
 

03 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção ou 

interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela MOLICAR, 

vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e ano de 

referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e alagamento. 

Seguro Total 

12 meses 
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Valor Casco: R$ 118.980,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: FIAT STRADA FREEDOM CD 1.3, 4P, 05 LUGARES 

Código FIPE: 001530-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Flex 

Chassi: 9BD281BKRRYE92954. 

04 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção ou 

interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela MOLICAR, 

vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e ano de 

referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 399.900,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: MERCEDES BENZ CAMINHÃO FURGÃO 517 

SPREINTER F54A UP8, VIDRADO, EXTRALONGA 15,5M, PACOTE 

LUXO HI-TEC. 

Código FIPE: 021507-4 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 8AC907657RE245660. 

Seguro Total 

12 meses 
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05 

Prestação de serviço tipo de seguro veicular com a seguintes 

condições: 

• Indenização 100% o valor da tabela FIPE, em caso de extinção ou 

interrupção da tabela FIPE, será substituído pela tabela MOLICAR, 

vedada a utilização de qualquer outra tabela, do mês e ano de 

referência do acidente, contra danos, roubo, incêndios e alagamento. 

Valor Casco: R$ 311.950,00 

• Danos matérias a terceiro no valor de R$ 200.000,00 

• Danos corporais a terceiros no valor de R$ 200.000,00 

• APP:+DMH: R$ 50.000,00 

• Danos morais no valor de R$ 50.000,00 

• Assistência 24 horas  

• Franquia completa de vidros (todos os vidros do veículo) 

danificados. 

• Franquia completa de lanterna e faróis danificados. 

• Franquia completa de retrovisores danificados. 

• Execução de 12 meses 

VEÍCULO: MERCEDES-BENZ MICROONIBUS 417 SPRINTER 

K42A UP5. 

Código FIPE: 021493-0 

Ano/Modelo: 2023/2024 

Motor: Diesel 

Chassi: 8AC907843RE239190 

Seguro Total 

12 meses 
 

 

Valor global final: R$ XXXXX (valor por extenso). 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência. 

Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 

 

DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE: 

 a) Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega; 

 b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;  

 c) Até que o contrato ou instrumento equivalente seja assinado ou emitido, esta proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Aviso de Dispensa Eletrônica e 

anexos. 
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 d) O endereço de e-mail informado em nossa proposta consistirá, de nossa parte, em meio 

efetivo para o envio empenhos/pedidos, de solicitações, notificações, intimações e quaisquer outros atos 

necessários ao andamento do certame, bem como, se for o caso, do fornecimento do objeto. 

  

 Local e data. 

 

________________________ 

Razão social da licitante 

Nome de quem assina 

 

 

 

 


